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INDICAÇÃO N° 43/2019
SENHOR PRESIDENTE

.Tndlco a Vossa Excelência, obedecidas as normas
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, sugerindo ao mesmo, que comunique a Empresa ENERGY
com a rnaxrrna urgência para realização troca de lâmpadas
queimadas e ou lâmpadas com pouca claridade nas Praças da Vila
Salgueiro, Vila Sibila, Jardim Independência e Primeiro de Maio na
Vila Nova.

JUSTIFICATIVA:

Os locais estão carecendo de uma melhor iluminação, pois
se tratar de um local que abriga quermesses e atrai muitas pessoas,
há relatos também de pessoas estranhas no local, causando
insegurança da população.

Plenário Syrio Ignátios, 13 de fevereiro de 2019._""
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